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LEI ORDINÁRIA  

 

979/2020 - “A Lei Municipal nº 813, de 10 de Julho 

de 2.013 que ‘Dispõe sobre a obrigatoriedade das 

agências bancárias instaladas no município de 

Iperó, providenciar condições de segurança, 

visando um atendimento de qualidade aos 

respectivos usuários.’” 

Autoria: João Antonio Domingues dos Santos 

Publicada – 09/03/2020 

 

980/2020 - “Dispõe sobre a adoção de 

treinamento em primeiros socorros para 

professores e funcionários da rede escolar em 

todo o Município de Iperó, e Estabelece o “SELO 

LUCAS BEGALLI ZAMORA” e dá outras 

providências.” 

Autoria: João Antonio Domingues dos Santos, 

Lúcio Gonçalves da Silva Filho e  

Angelo Valário Sobrinho 

Publicada – 09/03/2020 

___________________________________ 

 

PROJETOS DE LEI 

 

Projeto de Lei do Executivo: 

 

001/2020 - “Fixa a data base para revisão geral 

anual da remuneração dos servidores públicos 

municipais e dá outras providências.” 

Autoria: Poder Executivo  

Leitura - 17/03/2020 

 

002/2020 - “Autoriza o fornecimento de vale 

alimentação aos servidores públicos municipais, 

revoga a Lei Municipal nº 933, de 6 de outubro de 

2.017 e dá outras providências.” 

Autoria: Poder Executivo  

Leitura - 17/03/2020 

 

PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR 

 

Projeto de Lei Complementar do Executivo: 

 

001/2020 - ““Autoriza o Poder Executivo a 

conceder abono salarial aos servidores do 

quadro efetivo de pessoal e dá outras 

providências.”. 

Autoria: Poder Executivo  

Leitura - 17/03/2020 

 

002/2020 - “Altera a Jornada de Trabalho dos 

cargos Auxiliar de Enfermagem, Enfermeiro e 

Técnico de Enfermagem e dá outras 

providências.”. 

Autoria: Poder Executivo  

Leitura - 17/03/2020 

 

003/2020 - “Dispõe sobre a alteração da jornada 

de trabalho, referência, remuneração e requisitos 

dos ocupantes de cargos de provimento efetivo e 

em comissão constantes da Lei Complementar nº 

147, de 6 de dezembro de 2.017 e dá outras 

providências.”. 

Autoria: Poder Executivo  

Aprovado - 24/03/2020 

 

Projeto de Lei Complementar do Legislativo: 

 

001/2020 - “Dispõe sobre a concessão da revisão 

geral anual aos vencimentos dos servidores 

públicos da Câmara Municipal de Iperó e dá 

outras providências.” 

Autoria: Mesa Diretora da Câmara 

Leitura - 17/03/2020 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

 

001/2020 - “Dispõe sobre a aprovação das 

Contas da Prefeitura Municipal de Iperó, 

referente ao exercício de 2017”. 

Autoria: Benildo Santos Robeiro, Valéria Regina 

Matheus de Souza e Sergio Poli Simon 

Leitura - 03/03/2020 

___________________________________ 

 

ATO DO PRESIDENTE 

 

Ato Do Presidente 001/2020 

O Presidente da Câmara Municipal de Iperó, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, em 

especial em observância ao artigo 26,I, alínea “a” 

do Regimento Interno desta Casa de Leis faz 

saber que: 

 Considerando a Declaração de Emergência em 

Saúde Pública de Importância Internacional pela 

Organização Mundial da Saúde, em 30 de janeiro 

de 2020, em razão da Infecção Humana pelo no 

Coronavírus (COVID-19); 

 Considerando a Portaria n.º188/GM/MS, de 04 

de fevereiro de 2020, que Declara Emergência 

em Saúde Pública de Importância Nacional 

(ESPIN), em razão da Infecção Humana pelo 

novo Coronavírus (COVID-19); 

 Considerando, que no dia 11 de março de 2020, 

a Organização Mundial da Saúde declarou como 

pandemia a infecção humana pelo novo 

Coronavírus (COVID-19); 

 Considerando a necessidade de estabelecer 

procedimentos e regras para fins de prevenção à 

infecção e propagação do Coronavírus (COVID-

19), no âmbito da Câmara Municipal de Iperó; 

 RESOLVE: 

Artigo 1.º - O presente Ato dispõe sobre os 

procedimentos e regras para fins de prevenção à 

infecção e propagação do Coronavírus (COVID-

19), no âmbito da Câmara Municipal de Iperó, 

que vigorarão a partir de 16 de março de 2020. 

 Artigo 2.º - Nas dependências da Câmara 

Municipal de Iperó, fica suspensa a realização de 

eventos coletivos a partir de 13/03/2020, 

restringindo as atividades legislativas do Plenário, 

ao mínimo de servidores do Poder Legislativo e a 

Imprensa, visto que há transmissão online das 

Sessões. 

Parágrafo único – A suspensão de que trata 

este artigo, abrange as Sessões Solenes, 

entregas de homenagens, além da utilização das 

dependências desta Casa de Leis por terceiros 

para quaisquer outros fins, tais como palestras, 

cursos, eventos de homenagens, etc. 

Artigo 3.º - A Câmara poderá adotar outras 

medidas administrativas necessárias ao 

cumprimento deste Ato, inclusive mediante 

redução temporária do quantitativo de pessoas 

que podem permanecer simultaneamente no 

ambiente de uso coletivo desta Casa de Leis. 

 Artigo 4.º - Este ATO entrará em vigor na data 

de sua publicação. 
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Luis Fernando Paula Leite 

Presidente 

 

Ato Do Presidente 002/2020 

O Presidente da Câmara Municipal de Iperó, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, em 

especial em observância ao artigo 26, I, alínea 

“a” do Regimento Interno desta Casa de Leis faz 

saber que: 

Considerando a Declaração de Emergência em 

Saúde Pública de Importância Internacional pela 

Organização Mundial da Saúde, em 30 de janeiro 

de 2020, em razão da Infecção Humana pelo no 

Coronavírus (COVID-19); 

Considerando a Portaria n.º188/GM/MS, de 04 de 

fevereiro de 2020, que Declara Emergência em 

Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), 

em razão da Infecção Humana pelo novo 

Coronavírus (COVID-19); 

Considerando, que no dia 11 de março de 2020, 

a Organização Mundial da Saúde declarou como 

pandemia a infecção humana pelo novo 

Coronavírus (COVID-19); 

Considerando a necessidade de estabelecer 

procedimentos e regras para fins de prevenção à 

infecção e propagação do Coronavírus (COVID-

19), no âmbito da Câmara Municipal de Iperó; 

RESOLVE: 

Artigo 1.º - Serão adotadas as seguintes 

medidas complementares as já estabelecidas no 

Ato do Presidente 001/2020, como forma de 

enfrentamento do novo Coronavírus (COVID-19) 

a partir do dia 23/03/2020, por tempo 

indeterminado. 

I – O expediente na Câmara Municipal de Iperó 

iniciar-se-á às 8h, sendo encerrado às 12h; 

II – Fica suspenso o atendimento presencial à 

população no prédio da Câmara por servidores 

e/ou Vereadores por tempo indeterminado, 

permanecendo o atendimento pelos canais de 

comunicação: e-mail, telefone fixo e whatsapp; 

III – Os servidores durante o expediente reduzido 

cumprirão sua jornada, e qualquer saída deverá 

ser justificada e autorizada; 

IV – As viagens de servidores e Vereadores a 

serviço do Município de Iperó estão suspensas; 

V – Poderão ser dispensados os servidores 

portadores de doenças crônicas, mediante 

apresentação de carta com recomendação 

médica; 

VI – A entrada nas Sessões são permitidas 

apenas aos vereadores, profissionais da 

imprensa e funcionários que atuam diretamente 

na organização da sessão. O público em geral 

deverá acompanhar as discussões em casa pela 

internet. 

VII – Durante o período de vigência do ato, as 

inscrições de oradores para o uso da Tribuna são 

permitidas, exclusivamente pelos meios de 

comunicação online, designados ao fim deste 

ato, no entanto, seguirão o disposto no artigo 

274, III do Regimento Interno, e serão notificados 

para o uso, quando as atividades Legislativas 

retomarem a sua normalidade. 

Artigo 2.º - Os servidores dispensados dos 

serviços, total ou parcialmente, poderão ser 

convocados ao trabalho, conforme necessidade 
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do serviço a fim de evitar o comprometimento dos 

serviços prestados à população. 

Artigo 3.º - Este ATO entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

Sala de Sessões “Grácio Antonio Vieira” em 20 

de março de 2020. 

Luis Fernando Paula Leite 

Presidente 

Nossos meios de comunicação: 

Telefone: (15)3266-3446 / 3266-1180 

WhatsApp: (15) 3266-3446 

E-mail:contato@camaraipero.sp.gov.br 

comunicação@camaraipero.sp.gov.br 

secretaria@camaraipero.sp.gov.br  

Site: http://camaraipero.sp.gov.br/ 

Facebook:https://pt-

br.facebook.com/camaraipero/ 

 

Publicado e registrado nesta secretaria em 20 de 

março de 2020. 

 

___________________________________ 

ATO DA MESA 

 

Ato da Mesa Diretora 001/2020 

 

 Artigo 1º –Fica o Poder Legislativo Municipal 

autorizado a baixar bens do patrimônio da 

Câmara Municipal de Iperó, constantes no Anexo 

I, que faz parte integrante deste Ato. 

Parágrafo Único –Os bens citados no artigo 1º 

deste Ato estão sendo baixados por serem 

considerados inservíveis a esta Casa de Leis e 

serão devolvidos a Prefeitura Municipal de Iperó. 

Artigo 2º–As despesas decorrentes deste ato 

correrão por conta de dotação própria e 

suplementadas, se necessárias. 

Artigo 3º–Este ato entrará em vigor na data 

desua publicação. 

 

Luis Fernando Paula Leite 

Presidente 

Benildo Santos Ribeiro 

Vice-Presidente 

Edvani de Fátima Azevedo 

1.ª Secretário 

Alysson Alessandro de Barros 

2.º Secretário 

 

ANEXO I 

Relação de Baixas de Itens Patrimoniais  

 

                 Descrição                       Patrimônio 

 

Taís Moisés 

Responsável 

 ___________________________________ 

  

PORTARIA DO PODER LEGISLATIVO 

MUNICIPAL 

 

 

Portaria Nº 023/20 - Revoga a Portaria n.º 

21/2020. 

Portaria Nº 024/20 – Concede férias a 

funcionária Mariane Maritça Arruda da Silva, RG: 

CADEIRA SIMPLES PÉ FIXO EM 

CREPE VINHO 

946 

ADVANCED T.I 730I INTELBRAS 470 

Relógio de ponto digital 554 

mailto:contato@camaraipero.sp.gov.br
mailto:comunicação@camaraipero.sp.gov.br
mailto:secretaria@camaraipero.sp.gov.br
http://camaraipero.sp.gov.br/
https://pt-br.facebook.com/camaraipero/
https://pt-br.facebook.com/camaraipero/
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42.889.342-9 (Assessor Parlamentar) referência 

“D”, no período de 23/03/2020 à 06/04/2020. 

Portaria Nº 025/20 – Concede férias a 

funcionária Giane de Souza, RG: 50.086.024-5 

(Assessor Parlamentar) referência “D”, no 

período de 23/03/2020 à 06/04/2020. 

 

Portaria n.º 023/2020 - Publicada e registrada 

nesta secretaria em 16 de março de 2020. 

 

Portarias n.º 024 e 25/2020 - Publicadas e 

registradas nesta secretaria em 20 de março de 

2020. 

 

Luis Fernando Paula Leite 

Presidente 

___________________________________ 

 

PORTARIA DA MESA DIRETORA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE IPERÓ 

 

Portaria Nº 003/20 – Concede, nos termos 

do artigo 96 e seguintes do Estatuto dos 

Funcionários Públicos do Município de Iperó, 

Lei n.º 19/1992, à funcionária Maria Lívia 

Malzoni, RG: 29.202.186-0 (Agente de 

Comunicação), referência “H - 2”, 15 (quinze) 

dias, em gozo, de licença-prêmio, referente 

ao quinquênio 2014/2019, considerando 

como termo inicial a data de 26/03/2020 

termo final 09/04/2020, concedendo-se 

oportunamente o restante dos dias.  

 
Portaria n.º 003/2020 - Publicada e registrada 
nesta secretaria em 20 de março de 2020. 
 

Luis Fernando Paula Leite 

Presidente 

Benildo Santos Ribeiro 

Vice-Presidente 

Edvani de Fátima Azevedo 

1.ª Secretário 

Alysson Alessandro de Barros 

2.º Secretário 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 002/2020 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 

IPERÓ 

CONTRATADA: CLIMET – CLINICA MÉDICA E 

MEDICINA DO TRABALHO S/S LTDA 

MODALIDADE: Inexigibilidade n.º 001/2020 – 

Processo nº 009/2020  

OBJETO: Execução de serviços de medicina do 

trabalho. 

ASSINATURA: 05/03/2020 

VIGÊNCIA: 12 meses 

VALOR GLOBAL: R$ 900,00 (novecentos reais) 

 

Luis Fernando Paula Leite 

Presidente da Câmara Municipal de Iperó 

___________________________________ 

 

 

Câmara Municipal de Iperó em cumprimento ao 

disposto no artigo 280, III do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Iperó: 

 

PARECER PRÉVIO ÀS CONTAS DO 

EXECUTIVO – 2016. 
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Luis Fernando Paula Leite 

Presidente 

___________________________________ 

 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

 

Retificação: Conforme publicado na Edição 697 

de 30/01/2020, no Relatório de Gestão Fiscal do 

3º quadrimestre de 2019 do Legislativo. No 

Quadro 2º quadrimestre na descrição Despesa 

com pessoal "onde se lê" R$1.725.917,08,  " leia 

-se" R$ 1.804.183,80 

 

 

___________________________________ 

 
 
 

EXPEDIENTE 
 

Instituído pela resolução 002/2019 de 16/10/2019  
Projeto: Comunicação da Câmara Municipal de Iperó   

Editoração: Maria Lívia Malzoni 
Técnico Legislativo: Thaís Thame Tomaz 

Presidente da Câmara: Luis Fernando Paula Leite 
Periodicidade: Mensal (última sexta do mês) 

 E-mails: comunicacao@camaraipero.sp.gov.br     
             secretaria@camaraipero.sp.gov.br  

mailto:comunicacao@camaraipero.sp.gov.br
mailto:secretaria@camaraipero.sp.gov.br

